
Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santo Angelo

LEI N°3.845,de 08 de maio de 2014.

Inclui o evento, denominado ENCONTRO DE VEÍCULOS
ANTIGOS DA AVANT, como atividade permanente no
Calendário Oficial de Santo Ângelo, que será realizado
anualmente no dia 22 de março, pela passagem do Dia do
Município.

O PREFEITO MUNICIPALDE SANTO ÂNGELO, no uso das atribuições
que lhe são conferidaspela Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono
a seguinte

L E I:

Art.1° Fica instituído o evento ENCONTRO DE VEÍCULOS ANTIGOS DA
AVANT, no Calendário Oficial do Município, sempre no dia 22 de março, em alusão ao
aniversário do Município.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

CENTRO ADMINISTRATIVOJOSE ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em08 de maio de 2014.

,-'~
LUIZ VALDIR Apr RES
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipalde Santo Ângelo

LEl N°3.845, de 08 de rnaio de 2014.
Inclul o evento, denominado ENCONTRO DE VEÍCULOS
AN1fGOS DA AVANT, como atividado potmanento no Ca-
lendário Oficial de Santo Angelo, que será realizado anu-
aimente no dra 22 do inarço, pela passagem do Ola do
MunicEplo.

O PRFFEITOMUNIClPAL DE SANTO ÅNGFL 0, no uso das
atribuições que lhe são confaridas pe!a Lei Orgãoica do Mu-
nicip o.

FAÇO SAf1FR que a Cämara Municipal de Vereadores apro-
vou o eu sanciono a segu:nte

L E f:

Art 1° f·rca instituido o evento ENCONTRO DE VEÍCULOS
ANTIGOS DA AVANT, no Calendário Of,cial do Municipio,
sempre no dia 22 de março, em alusão an universárjo do Mu
n:cipio.

Art. 2° Esta Lei entra ern vigor na data de sua publ;cação.

REGESlRÉ.-SE F PUBLfOUF-SF.
CENTRO ADMINISlRATIVOJOSE ALCH3ÍADES DE OLP
VEPRA, ern 08 de rna!o de 2014.

LUlz VALDIR ANDRES - Profelto


